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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

Objeto: Contratação de serviços de revisão completa e instalação da Impressora Pantum M6559 

NW, patrimônio nº 3951, da Fundação Inova Prudente. 

Número da sequência no PCA: 55. 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

Unidade requisitante: Diretoria. 

Responsável pela demanda:  José Pascoal Vernilo. 

Justificativa: A presente contratação tem como objetivo a realização de serviços de revisão 

completa e instalação da Impressora Pantum M6559 NW, patrimônio nº 3951, pertencente à 

Fundação Inova Prudente. 

A referida impressora tem apresentado constantes defeitos operacionais, impossibilitando 

sua utilização plena e comprometendo significativamente a eficiência e continuidade dos serviços 

prestados pela Fundepi aos usuários do Bloco C, Coworking, onde o equipamento se encontra 

instalado.  

Diante da importância da impressora para as atividades institucionais e da necessidade de 

garantir o pleno funcionamento dos equipamentos disponíveis, torna-se imprescindível a 

contratação dos serviços técnicos especializados para a manutenção corretiva, revisão completa e 

reinstalação do equipamento. Essa medida visa restabelecer a normalidade das atividades e 

assegurar a continuidade dos serviços administrativos da Fundação Inova Prudente. 

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 239,49. 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 25/06/2025. 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: A parte contratada será remunerada em cota única após a verificação da 

conformidade dos itens entregues e dos documentos fiscais emitidos, e consequente liquidação. 

Opção legal: Dispensa de licitação (Art. 75, II, Lei 14.133/2021). 

Grau de prioridade da contratação: Alta.  

Gestor do contrato: JOSÉ PASCOAL VERNILO, CPF: 017.541.158-10. 

Fiscal do contrato: SÉRGIO D. DE ALMEIDA, CPF: 069.816.218-86. 

 

Presidente Prudente, 17 de junho de 2025. 

 

JOSÉ PASCOAL VERNILO 
Diretor-Presidente da Fundepi 
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